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JOSffi CAItWH IIODKHÍUICH DA HOCI1A, Pr nn Idenl I 
da Câmara Municipal do £altor Kntndc? do FiZuv 
Paulo, nos Lermos do Artigo 51, S 5Qf da / 
Lei Orgânica do Município,

FAZ EADER, que a câmara Municipal aprovou c 
ele promulga a noguinta l.íci :

ARTIÇQ lo “ Ficam criados na Secretaria de/| 
Serviço» públicos, uma Divisão o eoua rospoctivoo em - 
com as seguintes atrlbuiçõec* ?

I - Conduzir o plantio o manutenção de ár 
veres <3 plantas de ruou, parques, jardins da cidade e recupera 
ção due matau ciliares, bosques 0 jardins;

IX - Conduzir a rocuporaçao das micco-bacL 
as hidrográficas municipais, nos aspectos ambientais o conoer- 
vacionlstau;

III - Conduzir n formação e manejo de hor - 
tau u viveiros municipais, pragas esportivas e do lazer.

IV - Conduzir o manejo dao estradas muiiicj. 
pais;

V - Cuidar dos asituntos do meio ambiento, 
cFípecialmonte sobre a utilização de agrotôxicoa;

VI - Coordenar os trabalhou munlcJpoin cin 
cooperação com 00 crgãos oficiais e da iniciativa privada;

VII - Colaborar na implantação do Plano Di
retor na áxea rural c correlatas.

S ONICO - Farão parte da divisão do que tra 
ta este artigo, 00 seguintes «mptegoa, com eeus respectivos / 
símbolos o classificações:

1 - Um oiiipre-_ do Diretor do Divisão r pri
vativo do Engenheiro Agrônomo, cujo provimento norã 0111 comia - 
riãu o rmua vajiclmontos merio oh constantes do símbolo EC dn / 
hui J|U J*4 1 O/UCJ.

2 - Dois •mptagou dn Podre iro 1, uuJcjh piu- 
vliiiiuilort hui'Bii pnr oonuurMo o n»us vonti I iimn Lnn w«rRo Drt mwn - 
laiilnii da nínilmlu 7 II, da Lol hP 1*410/90.
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ANTIGO 3U

Jdbõ Carlos

Lül entrará cjii vijor na / 
dinpoolçceo em contrário*

(/<* Ód/(0
SP

DE SALTO , 
tio 1.991

Esta
data de Bua publicação, rcvogadaw ao

Cil/warti cICfí n/üiptj/
JM2Ü — SALTO -

CÂMARA MUNICIPAL
ojii 27- da abril

do üorvontõ, 
montoa verão por concurso o seus vencimentos ecrão 
loa do símbolo 1 31/ da Lgl nQ 1.410/90.

3 * Sela oinprngon tjujoii provJL 
os conôtan-

ARTIGO 2o - Oa recursos para atendar nos / 
nncnigon da proflonto Lelf corrorao por conta dn vurbnn prupri* 
an do orçomonto vigente.

Regiattada na Soarotarln Administrativa da
Câmara Municipal do Gaito o afixada no local do costumo em 20 
dr nbJ il de* 1.991 n publicada no Xmpronsn local.

.1
I

v_ do Administra-"
çãõ.




